
 

 

 

Circular nº 16/2014 
 

25 de Março de  2014 

 

 

 

Assunto:  Inscrição e Registo de dados no Sistema Integrado de Registo de Resíduos (SIRER) 

Preenchimento e submissão do Mapa Integrado de Registo de Resíduos (MIRR 2013), 

no Sistema Integrado de Licenciamento do Ambiente (SILiamb) da Agência Portuguesa 

do Ambiente. 

 

 

Caros Associados, 

 

Algumas empresas associadas têm recentemente colocado vários pedidos de ajuda para o 

preenchimento do mapa MIRR 2013, relativo à comunicação de dados de resíduos 

produzidos em 2013. 

Este tema merece a máxima atenção, e justifica-se prestar alguns esclarecimentos sobre o 

assunto, desde logo porque estão previstas coimas avultadas para o não cumprimento, mas 

também porque nem todas as empresas do sector de AVAC&R estão sujeitas a essa 

obrigação, já que, na maior parte dos casos, essa comunicação é da responsabilidade dos 

clientes na qualidade de “produtores” desses resíduos. 

Assim, cumpre informar o seguinte: 

1. De acordo com o previsto no art.º 48.º do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de 

Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 73/2011, de 17 de Junho, 

encontram-se sujeitos a inscrição no Sistema Integrado de Registo Electrónico de 

Resíduos (SIRER) e à comunicação anual do Mapa Integrado de Registo de Resíduos 

(MIRR), que se efectua actualmente através da nova plataforma electrónica SILiamb, 

as seguintes entidades: 



 

 

 

a) as pessoas singulares ou colectivas responsáveis por estabelecimentos 

que empreguem mais de 10 trabalhadores e que produzam resíduos não 

urbanos; 

b) as pessoas singulares ou colectivas responsáveis por estabelecimentos 

que produzam resíduos perigosos; 

c) as pessoas singulares ou colectivas que procedam ao tratamento de 

resíduos a título profissional; 

d) as pessoas singulares ou colectivas que procedam à recolha ou ao 

transporte de resíduos a título profissional; 

e) as entidades responsáveis pelos sistemas de gestão de resíduos urbanos; 

f) as entidades responsáveis pela gestão de sistemas individuais ou 

integrados de fluxos específicos de resíduos; 

g) os operadores que actuam no mercado de resíduos, designadamente, 

como corretores ou comerciantes; 

h) os produtores de produtos sujeitos à obrigação de registo nos termos da 

legislação relativa a fluxos específicos. 

2. Caso a vossa empresa se encontre abrangida pelos critérios previstos nas alíneas a), 

b), c), d) e g) do artigo mencionado, então deverá registar informação no Mapa 

Integrado de Registo de Resíduos (MIRR), cujo prazo termina no dia 31 de março de 

2014, isto relativamente aos resíduos produzidos no ano civil de 2013. 

3. As empresas de instalação/ manutenção de equipamentos de AVAC&R, que se 

encontrem abrangidas por um dos critérios previstos nas alíneas a) e b) acima 

referidos, devem fazer a inscrição na citada plataforma, desde que tenham declarado 

numa GAR (Guia de Acompanhamento de Resíduos) que assumiram a situação de 

Produtor/ Detentor. 



 

 

 

4. As empresas com o máximo de 10 trabalhadores, afectos à sua actividade, mas que 

tenham sido Produtoras ou Detentoras de resíduos perigosos, identificados no 

código LER (Portaria n.º 209/2004), estão abrangidas por esta obrigação. 

A este respeito, identificam-se os códigos de alguns resíduos perigosos resultantes da 

actividade de instalação e manutenção de sistemas de AVAC&R: 

 

(*) Os resíduos mencionados na Lista e referidos com asterisco (*) são considerados resíduos perigosos, na 

acepção da alínea b) do artigo 3º do Decreto-Lei n.º 239/97. 

 

Para acesso à plataforma SILiamb da Agência Portuguesa do Ambiente (APA), poderão considerar o 

seguinte link: 

https://siliamb.apambiente.pt/login.jsp 

 

 

Com os melhores cumprimentos 

A Direcção 

 


